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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais
desta Casa um voto de pesar pelo falecimento do Enizal Vieira, ocorrido em 23 de maio de
2026, com apresentação de condolências aos seus familiares e amigos. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Recebi com profundo sentimento de tristeza a notícia do falecimento do Senhor Enizal
Vieira, ocorrido em 23 de maio de 2026, em Ourinhos.
 
Oficial de Justiça aposentado, Enizal dedicou grande parte de sua vida ao serviço público
e ao Poder Judiciário paulista. Ao longo de décadas de atuação profissional, exerceu suas
funções com reconhecido comprometimento e construiu uma trajetória marcada pelo
respeito dos colegas, pela seriedade no exercício do cargo e pela forma responsável com
que desempenhou suas atribuições.
 
Sua atuação, contudo, não se limitou ao exercício funcional. Enizal participou ativamente
da vida associativa dos Oficiais de Justiça, sendo um dos mais antigos associados da
Associação dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo – AOJESP e integrante de sua
diretoria. Ao longo dos anos, esteve presente em debates, iniciativas e ações voltadas ao
fortalecimento institucional da categoria e à valorização dos servidores públicos.
 
Em reconhecimento à contribuição prestada à entidade e à carreira, foi homenageado
durante as celebrações dos 75 anos da AOJESP, distinção que simbolizou o respeito e a
admiração conquistados ao longo de sua trajetória.
 
Também teve participação relevante em iniciativas de interesse comunitário em Ourinhos,
especialmente relacionadas à promoção dos direitos da pessoa idosa e ao fortalecimento
da convivência social, sendo reconhecido por sua disposição em colaborar e participar da
vida pública local.
 
Tive a oportunidade de conviver com Enizal Vieira e acompanhar de perto o respeito que
conquistou ao longo dos anos. Sempre manteve uma postura colaborativa, características
que lhe permitiram deixar boas lembranças entre colegas, amigos e todos aqueles que
compartilharam de sua convivência.
 
Seu falecimento encerra uma trajetória de relevantes serviços prestados e deixa como
legado o exemplo de dedicação profissional, participação institucional e compromisso com
a comunidade.
 
Neste momento de dor, apresento meus mais sinceros sentimentos à esposa, Anita de
Fátima, aos filhos Fernanda Juliana, Marcus Vinicius e Fábio Lúcio,  aos netos e aos
demais familiares e amigos, desejando conforto e serenidade diante desta perda.
 
 
 

Sala das Sessões, em 
 

 
 
 

Mauro Bragato
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